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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 0768036

Estudo Técnico Preliminar para Contratação do treinamento - GESTÃO IMOBILIÁRIA COM ÊNFASE NO SPUNET -
ATUALIZADO PELA NOVA PORTARIA SPU/ME 10.571 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

1. Introdução

Uma das ferramentas de controle de imóveis públicos federais é o SPIUNET. A frequente utilização de tal
ferramental impõe uma reciclagem constante e proporcionar aos participantes uma visão integrada do
processo de gestão imobiliária pública.

O evento ocorrerá em João Pessoa/PB, com carga horária de 20 horas, de 11/12/2024 a 13/12/2024. . Este
evento é de grande relevância para o setor governamental e para profissionais da área, abordando
procedimentos e boas práticas em contratações públicas.

2. Necessidade de Contratação.  

A contratação de treinamento contínuo é essencial para a capacitação dos servidores da Seção de
Engenharia e Obras. Esse treinamento proporcionará aos participantes uma visão integrada do processo de
gestão imobiliária pública e atualização na utilização da ferramenta SPIUNET. A capacitação contínua é
uma condição obrigatória para o desempenho eficaz das atribuições dos gestores, visando à condução
eficiente dos serviços e ao adequado uso dos recursos públicos. A ausência dessa capacitação pode
acarretar a responsabilização do administrador por falhas na escolha (culpa in eligendo) durante o
exercício de suas funções.

A capacitação não se limita apenas ao curso de formação inicial. É fundamental que haja debates e
atualizações constantes sobre as melhores práticas na gestão dos recursos públicos, especialmente no que
se refere à manutenção predial e obras. Tais atualizações garantem segurança e legalidade aos processos,
aspectos que serão abordados no curso solicitado.

Capacitar os servidores por meio de treinamentos oferecidos por empresas renomadas visa aprimorar a
tomada de decisões, aumentar a agilidade, promover a eficiência, assegurar a transparência e preservar o
patrimônio público. Este investimento em treinamento é crucial para garantir que os gestores estejam
sempre atualizados e aptos a conduzir suas funções com excelência, minimizando riscos e otimizando o uso
dos recursos públicos.

Considerando a relevância ímpar do evento, que contará com a presença de palestrantes de renome
nacional, como Paulo Rosso, consultor do Banco Mundial na área de catalogação e padronização de
materiais de consumo e permanente, professor/tutor da Escola Superior do Ministério Público da União,
professor convidado do curso de pós-graduação em Gestão Pública da Universidade Estadual do Rio
Grande do Norte, instrutor da École Nationale d’Administration – ENABrasil, gestor patrimonial do PJF/JT/TRT21
por 19 anos, servidor do QPP de 1993 a 2019, coordenador de Gestão Estratégica do PJF/JT/TRT21 de 2017 a
2019 e aposentado do PJF/JT/TRT21 desde 01/08/2019, acreditamos que a participação da servidora é de
grande pertinência, relevância e valor.

 

3. Prazo da Contratação

A contratação se dará com a emissão da Nota de Empenho, disponibilização da assinatura por 12 meses e
o consequente pagamento.

 

4. Inexigibilidade de Licitação
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Considerando a natureza singular do evento e a especialização exigida, a contratação será realizada por
inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f” da lei 14133 – Nova lei de
licitações e contratos, considerando tratar-se de evento de natureza predominantemente intelectual,
promovido por empresa renomada e reconhecida no cenário nacional e com participação de profissionais
com notória especialização.

Lei 14.133 , de 01º de abril de 2021.
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

 

5. Estimativa das Quantidades e Estimativa de Preços

O valor total da despesa com a presente contratação é de: R$ 3.290,00.

 

6. Justificativa para o Parcelamento

Tendo em vista a especificação da contratação, por se tratar de prazo específico, não haverá
parcelamento da contratação.

 

7. Declaração da Viabilidade

Dada a natureza técnica especializada do serviço, a contratação é viável, pois a empresa é referência no
Brasil em treinamentos para órgãos públicos. Seus profissionais são certificados, renomados e possuem
notória especialização, promovendo eventos únicos.

 

Conclusão  Este estudo técnico preliminar justifica a necessidade, a inexigibilidade de licitação, estima
quantidades e preços, justifica o parcelamento e declara a viabilidade da contratação dos serviços
necessários para o evento.

 

Atenciosamente,

 

Gilvana Martins de Souza Santiago

Chefe da Seção de Engenharia e Obras

Documento assinado eletronicamente por GILVANA MARTINS DE SOUZA SANTIAGO, CHEFE DE SEÇÃO, em
25/06/2024, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código verificador 0768036 e o código
CRC A0D08BB7.
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